
cÂnttaRA NICIPAL DE PITANGA
Rua Visconde de Guarapuava, 311 - Fone/Fax (42)3646-3443 - Cx. Postal 106
Centro Administrativo 28 de Janeiro'- CEP 85.20G000 - Pitanga - Paraná

www.pitanga.pr.leg.br camara@pitanga.pr.leg.br

PORTARIA N' 412024

Estabelece a programação financeira e o
cronograma de execução mensal de
desembolso para o exercício financeiro de
2424, do Poder Legislativo de Pitanga-PR.

O PRESIDENTE DA CÂiúARA MUNICIPAL DE PITANGA, ESTADO DO PARANA,
NO USO DE SUAS ATR|BU|ÇÕES, CONFERTDAS PELO ARTTGO 27 DO REGTMENTO
INTERNO,

RESOLVE

Art. 1o Em cumprimento as determinações emanadas no art. B.o da Lei Complementar no.

10Í/2OOO, fica estabelecida, a pro§ramação financeira e o cronograma de execução mensal de
desembolso, para o exercício financeiro de2024, na forma do Anexos I e ll da presente portaria.

Art. 20 Para fins de cumprimento desta Portaria para o exercício de 2024 será considerada a

despesa efetivamente empenhada.

Art. 30 A programação financeira composta pelos Anexos I e ll desta poderá ser alterada ao
longo da execução para ser adequada às alterações que se fizerem necessárias.

Art. 4o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de
janeiro de 2024.

Pitanga, 09 de janeiro de 2024.

Valdomiro Rodrigues de Lima
Presidente da Câmara
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CAMAR/A MUNICIPAL DE PITANGA
Rua Visconde de Guarapuava, 311
Centro Administrativo 28 de Janeiro
www. pita n ga. p r.leg. b r

Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106
CEP A5.2OO-OOO - Pitanga - Paraná

cama ra @ pitanga.pr.leg.br

Pitanga - PR, 09 de janeiro de 2024.

CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA

ANEXO II

Artigo 8o da LC no 101/2000
c ronos ráma de tr::Xgãi#ff 

:L*,-Desem 
bo tso - 2024

Valdomiro Rodrigues de Lima
Presidente

Deso, Fixada Jatreiro Fevereiro Março Âbril Mâiô Junho Julho Aoosto Selembro Outubío NoYembro Dezembro Acumulado/Atual

DESPESAS CORRENTES 5.401.7oo,oo 450.350,00 450.350,00 450.350,00 450.350,00
'150.350,00

4í).350,00 /+50.350,00 450.350,00 ,150.350,00 450.350,00 450.350,00 447.850,00 5.401.700,00

cÀMARA MUNtctPAL 5.40r.700,00 ,150.350,00 450.350,00 450.350,00 450.350,00 450.350,00 4í).3í!,00 450.350,00 450.350,00 ir50.350,00 450.350,00 4í!.350,00 447.850,00 5./t01.700,00

Pessoal e Encarqos Smiais 4.797.500,00 /O0.000.00 400.000,00 400.000,00 400.000.00 400.000.00 400.000,00 400.000.00 400.000,00 400.000.00 400.000.00 400.000.00 397.500.00 4.797.500.00

Outrâs Despesas CoÍrentes 604.200,00 50.350,00 50.350,00 50.350,00 50.350,00 50.350,00 50.350,00 50.350,00 50.350,00 50.350,00 50.350.00 50.350.00 50.350,00 604,200,00

Sma Bimestral 800.700,00 si!1-9q,00 9q0.700,00 000.700,00 qqo.zorpq 698.200,00 §401!700r0q

Oesp. Fixada Janeiro FeYereiro Marco Abril Maio Junho Ju lho Aooslo SetembÍo Outubro Novembro Dezembro Acumulado/Atual

DESPESAS DE CAPITAL 278.272,00 5.000,00 5.000,00 44!q,00 50.000,00 15.000,00 9.090_q,00 15.000,00 í5.000,00 !94!!.99 15.000,00 ElqS,0q 13.272,00 2fL2f1!!

cÂMARA MUNIcIPAL 278.272,00 5.000,00 5.000,00 30.000,00 50.000,00 15.000,00 50.000,00 í5.000,00 í 5.000,00 50.000,00 15.000,00 í5.000,00 13.272,OO 278272,00

lnv€stim€nlo 278.272.00 5.000,00 5.000,00 30.000,00 50.000.00 15.000,00 50.000.00 15.000,00 15.000,00 50.000,00 1s.000,00 15.000.00 13.272,00 278.212.00

§oma Bimsslral r 0.000,00 80.000,00 65.000,00 30.000,00 65.000,00 28.272,00 2792?,00

TOTAL 5.679.972,00 455.350,00 455.350,00 480.350,00 500.350,00 4ô5.350,00 500.350,00 465.350,00 465.350,00 500.350,00 465.350,00 465.350,00 461.122,00 5.679.972,00



. ESTADíJD('PARANÁ
PREFEITURA.UUNICIPAL DE PITANG..T

('Â\IrRA vTINIcIPAL Df, VEREADoRES IX) ]!ÍUIIciPTo DE PITlNGÂ
H)RTARIA I;{'Í}2I

P0RT.{RiÂ No 4/2024

Esrabelece a progm/maçào linarceim c o crof,ogÍama de execuçào mensâl de desemtnlso pan o cxercício t'manceim de 2024, &; Poder Lcgislativo de Pitangâ- PR.

O PRFSIDENTB DÂ CÂÀLARA ITIUNICIPAL DE PITANGA, ESTADO DO PARANÀ, NO USO DE SUASÂTRItsUIÇÔES, CONFERIDAS PELO ARTIGO 27 DO REGIMENTO INTERNO.
RESOL!.E

tirrartciro rle l0l-1. m foma do Anexos I e.ll da presentc portuia
A(. f" Pára fitrs dc cúmprimcnlo dcstt PortaÍi! parà o sxcrçício dc 2024 scrá considcrada u dcspcsâ cfctivamcntc mÍErhada.

^rl 
l" .\ prôgrünraçào íinamcim comlmsta lclôs^nêxos Ic ÍÍ de6trpodcrásÊr alteràdo ao lÔngo da cxauçio Írm scr âdcquad! às altcraçõas qm se Íircretri ncccssrrias.
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